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~------------------------DECRETOS--------------~~--------~ 

(P) n9 0430 de 8 de outubro de 1979 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das atribu ições que lhe são conferidas pelo artigo 18. item 11 , do 
Decreto-Lei no 411 , de 08 de janeiro de 1969, e considerando o que consta do Processo no 6/ 19.321 / 79-SEAD. 

RESOLVE: 

Art. 1 o- Autorizar o deslocamento da servidora ROSA MARIA COLARES DA SILVA, ocupante da função de Professor 
do Ensino Médio. da Tabela de Pessoal Especialista Temporário do Governo deste Território, até a cidade de Belém- Estado 
do Pará. no periodo de 22 de outubro a 01 de novembro do corrente ano, a fim de ser submetida a um treinamento desti
nado aos instrutores da área de escritório da Região Norte. sob os auspícios do Serviço Nacional de Aprendizagem Comer
ciai-SENAC, sem prejuízo dos seus vencimentos. 

Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio do Setentrião. em Macapá, 8 de outubro de 1979, 909 da República e 379 da Criação do Território Federal do Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
- Governador -

(P) n9 0431 de 10 de outubro de 1979 
' 

O Governador doTerritório Federal do Amapá, usando dads atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item 11 , 
do Decreto-Lei no 411 . de 08 de janeiro de 1979, 

RESOLVE: 

Art . 1° - Designar Francisco Vitoriano Filho, Secretário de Finanças, para viajar da sede de suas atribuições- Macapá 
até a cidade de Brasíl ia-DF, com finalidade de participar do V Encontro Nacional de Secretários de Administração. a ser reali
zado naquela capital , no período de 15 a 21 de outubro do corrente ano. 

Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio do Setentrião, em Macapá. 10 de outubro de 1979, 909 da República e 379 da Criação do Território Federal do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 
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IMPRENSA OFICIAL 
Dltrlo Oficiei do Território Federal do Amep6 

• Diretoria 
* Administração 
• Redação 
* Parque Gráfico 

Rua Cândido Mendes s/n• Macapâ T.F.A. 

TELEFONE ...... .. . . .. . 
Gabinete do Diretor . . . . . . . . 
Chefe das Oficinas ............ ... Rama1s 
Sistema Off-Set ... . 

Diretor 
IRANILDO TRINDADE PONTES 

4040 
176 
177 
178 

TABELA DE ASSINATURAS E PUBLICAÇOES 

Anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 750,00 
Semestral . . . . . .. .. • . . . . .. . . . .. .. . . .. Cr$ 350,00 

OUTROS ESTADOS E MUNICIPIOS 

Anual .. . .. . . .. . .. .. .. .. .. .. . .. .. . .. Cr$ 1.200,00 
Semestral . .. . .. .. .. .. . . . . .. .. .. . .. .. Cr$ 600,00 

D.O. número atrasado: aumenta para cmco cruzei-
ros 

PUBLICAÇOES 

Pâgma comum. cada cent.inetro por 
coluna 
Preço deste Exemplar· 

CrS 20.00 
CrS 2.00 

Matéria para publicação das 07:30 às 12:00 e 
das 14:30 às 17:30. excetuando os sâbados. 

RECLAMAÇOES - 24 horas após a circulação do. 
Diário. capital e 8 d1as nos municfpios e outros Esta 
dos. 

OFICIO OU MEMORANDO - Deve acompanhar 
qualquer publicação . 

ASSINATURAS - Capital. Municípios e outros Esta
dos em qualquer época. 

FORMA DE PAGAMENTO 

Avulso: Em moeda corrente 

Assinaturas e Publicações: Em cheque nominal, 
para " Serviço de Imprensa e Radiodifusão do 
Amapá- SIRDA". 

Assinaturas vencidas poderão ser suspensas sem 
aviso prévio. 

- Este Diário Oficial é encontrado para leitura nas 
representações do Governo do Amapá em Brasflia
DF e Belém Estado do Pará. 

1---------------------------------------------------------------------------------------------·--
BRUMA'SA MADEIRAS S/A 

C.G.C. n< 05.964.895/0001-06 

Ata da Assembléia Geral Extraordinária realizada no dia 6 de abril de 1979. publicada no Diário Oficial do Território Fe
deral do Amapá de 26.4.79 . 

Página 6: 

Página 7: 

Onde se lê 

cução 
Dirtoria 
Majel las 

ninguéem 
colocou
contantes 
BRUYNZEEL B. 

ERRATA 

Leia-se 

caução 
Diretoria 
Majella 

ninguém 
colocou-o 
constantes 
BRUYNZEEL B. V. 

Macapá. 14 de setembro de 1979 

CARTÓRIO DO REGISTRO PÚBLICO 

PROCLAMAS DE CASAMENTO 

O Oficial do Registro Civil de Casamentos da Comarca de Macapá. Território Federal do Amapá. República Federativa 
do Brasil . faz saber que pretendem se casar: JOSE CASTRO DE MORAIS e MIRIAN RUBIA FERREIRA OLIVEIRA. 

Ele é filho de Jurandy Lima de Mora1s e de Maria Dulce Castro de Mora1s. 

Ela é filha de Nenno Mota Olivetra e de Nathalia Ferretra Olivetra . 

Quem souber de qualquer Impedimento que os 1n1ba de casar um com o outro. acuse-o na forma da lei. 

Macapá. 18 de outubro de 1979. 

JOS~ TAVARES DE ALMEIDA 
- Escrevente em Exercício -

SECRETARIA DE OBRAS PÚBLICAS 

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 
(ARTIGO 54 DO DECRETO N' 73 .J40/73) 

INSTRUMENTO:- Contrato de Empreitada Global no 059179-SOP (Processo n" 1/01199179). 

PARTES:- Governo do Território Federal do Amapá e a firma AMAPÁ CONSTRUÇOES L TDA. 

OBJETO:- Para a execução dos serviços de mstalação de 5 (cmco) Aparelhos de Ar Cond1c1oando no Auditório da Se
cretaria de Educação e Cultura. nesta cidade. 

VALOR:- Pela execução dos serviços o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a Importância de Cr$:- 27.941 ,00 
(vinte e sete mil. novecentos e quarenta e hum cruzeiros) valor proposto apresentado pela CONTRATADA. 

PRAZO:- O prazo de conclusão concedido para o total dos serviços é de 20 (vinte) d ias. contados 5 (cinco) dias após a 
assinatura do Contrato . 

. 
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DOT AÇÃO:-As despesas decorrentes do Contrato correrão à conta dos recursos oriundos do Fundo de Participação 
dos Estados. Distrito Federal e Terr itórios. Elemento de Despesa 3.1.3.2.00, Programa 08421884.767. conforme Nota de 
Empenho n 2.180. emitida em 04 .09.79. 

FUNDAMENTO DO CONTRATO:- O Contrato tem seu fundamento legal na parovação o do Pedido de Cotação n• 
550/79, de 30.08.79 . pelo Exm•. Sr . Governador deste Território, documento esse que é parte integrante do Processo n• 
1/01199/79, combinado com o item XVII do artigo 18 do Decreto-Lei n• 411 . de 08.01 .1969. 

Macapá, 27 de setembro de 1979. 

EZEQUÍAS RIBEIRO DE ASSIS 
- Chefe do NAA/ SOP 

------------------~------~--~ 
TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

CONSELHO DE EDUCAÇÃO 

RESOLUÇÃO W 26/79-CET A 

Aprova Regimento Escolar da Escola de 1• Grau Sebastiana Lenir de. Almeida. 

A Sra. Presidente do Conselho de Educação do Território do Amapá, no uso das suas atribuições legais e tendo em 
vista a Delegação de Competência constante do Parecer n• 773/73-CFE e o Parecer 73/ 79-ELE/SEC. 

RESOLVE: 
Art. 1• _ Aprovar 0 Reg imento da Escola de 1• Grau "Sebastiana Lenir de Almeida" , situada nesta cidade. 

Art. 2• _ Qualquer alteração que venha a ser feita no citado documento deverá ter a prévia aprovação deste Colegiado. 

Art . 3• _ Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação . revogadas as disposições em contrário . 

Sala de Reuniões do Conselho de Educação, Macapá-AP, 16 de agosto de 1979. 

ANNIE VIANNA DA COSTA 
Presidente do CET A 

RESOLUÇÃO No 27 /79-CET A 

Aprova Regimento Escolar da Escola de 19 Grau Princesa lzabel. 

A Sra. Presidente do Conselho de Educação do Território do Amapá, no uso das suas atribuições legais e tendo em 
vista a Delegação de Competência constante do Parecer no 773/73-CFE e o Parecer no 66/79-ELE. 

RESOLVE: 
Art. 1• _ Aprovar 0 Regimento da Escola de 1o Grau ''Princesa lzabel", situada nesta cidade. 

Art. 2• _ Qualquer alteração que venha a ser feita no citado documento deverá ter a prévia aprovação deste Colegiado. 

Art. 3• _ Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publ icação, revogadas as disposições em contrário. 

Sala de Reuniões do Conselho de Educação, Macapá-AP. 16 de agosto de 1979. 

ANNIE VIANNA DA COSTA 
Presidente do CET A 

RESOLUÇÃO N• 28/79-CET A 

Reconhece cursos de: Mecânica de Motores e Veículos a gasolina e diesel, Eletricidade e Mecânica Geral. realizados 
pelo SENAI. 

A Sra. Presidente do Conselho de Educação no uso de suas atribuições e de acordo com a Delegação de Competência 
dada pelo Conselho Federal de Educação através do Parecer no 773/73 e tendo em vista o Parecer 39/79-CET A. 

RESOLVE: 

Art. 1• - Reconhecer. co m efeito retroativo a partir de 23 de outubro de 1978, os cursos de Mecânica de Motores e Veí
culos a Gasolina e a Diesel. Eletricidade e Mecânica Geral realizados pelo SENAI, em Macapá. 

Art. 2o - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publ icação, revogadas as disposições em contrário. 

Sala de Reuniões do Conselho de Educação, em Macapá , 16 de agosto de 1979. 

ANNIE VIANNA DA COSTA 
Presidente do CET A 

RESOLUÇÃO No 29/79-CET A 

Aprova Projeto de Capacitação de Recursos Humanos para Educação Especial. 

A Sra . Presidente do Conselho de Educação no uso de suas atribuições e de acordo com a Delegação de Competência 
dada pelo Conselho Federal de Educação através dos Pareceres n•s. 773/73 e 16/79-CFE e tendo em vista o Parecer n• 
40/79-CET A. 

RESOLVE: 

Art. 1• - Aprovar o Projeto de Capacitação de Recursos Humanos para Educação Especial que envolve recursos finan
ceiros da ordem de Cr$ 450.000.00 alocados à SEC pelo CENESP/ MEC exercício 1979 em cumprimento a convênio firmado. 

Art. 2• - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Sala de Reuniões do Conselho de Educação, em Macapá, 17 de agosto de 1979 . 

ANNIE VIANNA DA COSTA 
Presidente do CET A 
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ASSOCIAÇÃO PROFISSIONAL DOS CONDUTORES DE VEICULOS RODOVIÁRIOS DO TERRITORIO FEDERAL DO A
MAPÁ: 

ESTATUTOS 
(Continuação do número anterior) 

b) A requerimento dos associados em número de 10% (dez por cento) dos associados em condições para requerê-la. 
os quais especificarão pormenorizadamente os mot1vos da convocação. 

Art. 13° - A convocação ua Assembléia Geral Extraord inária. quando feita pela maioria da Diretoria. pelo Conselho Fis
cal ou pelos associados. não poderá opór-se o Presidente da Assembléia. digo Associação. que terá de promover sua reali
zação dentro de cinco dias. contados da entrega do requerimento da Secretaria. 

§ Único - Na falta de convocação pelo Presidente. fa-lo-ão. expirado o prazo marcado neste artigo, aqueles que o deli
berarem real izar. 

Art. 14° - As Assembléias Gerais Extraordinárias só poderão tratar dos assuntos para que foram convocados. 
CAPÍTULO V 

Art. 15° - A Associação será adr1inistrada por uma Diretoria composta de 12 (doze) membros. eleitos pela Assembléia 
Geral. para os cargos de: 

Presidente - Suplente 

Secretário - Suplente 

Tesoureiro - Suplente 

CONSELHO FISCAL 

1° Membro - Suplente 

2° Membro - Suplente 

3° Membro - Suplente 

CAPÍTULO VI 
Do Patrimôn io da Associação 

Art. 16° - Constitui o patrimônio da Associação : 

a) A contribuição dos Associados: 

b) Doações e legados: 

c) Os bens e valores adquindos e as rendas pelos mesmos produzidas. 

Art. 17° - As despesas da Associação correrão pelas seguintes rubricas: 

a) Ensino Técnico-Profissional: 

b) Agências de colocação; 

c) Despesas gerais: 

d) Expediente: 

e) Representação: 

f) Despesas de conservação: 

g) Previdências (Seguros Socia1s): 

h) Impostos: 

i) Multas; 

j) Honorários e comissões; 

I) Diversas despesas; 

m) Assistências sociais. jurídicas. etc . 

Art. 18° - A Administração do patrimônio da Associação, constituído pela totalidade dos bens que a mesma possu ir, 
compete a Diretoria. 

Art. 19° - Os títulos de renda. bem como os bens imóveis só poderão ser alienados mediante permissão expressa da 
Assembléia Geral em Escrutínio. secreto. 

Art. 20° - No caso da dissolução por se achar a Associação incursa nas leis que definem contra a personalidade inter
nacional. a estrutura e a segurança do Estado e a Ordem Política e Social. os seus bens, pagas as dívidas decorrentes das 
suas responsabilidades. serão incorporadas no património de organ ização de Assistência Social. a critério do órgão que de
cretar a referida dissolução. 

Art. 21 o - No caso de dissolução da Associação que só dará por liberação expressa da Assembléia Geral para esse fim 
especi-almente convocada e com a presença de (3 / 4) dos associados qu ites. o seu patrimônio será destinado ao que for de
terminado pela mesma. 

CAPÍTULO VIl 

Do Conselho Fiscal 

Art . 22° - A Associação terá um conselho fiscal composto de três membros e três suplentes eleitos pela Assembléia Ge
ral . na forma destes estatutos. limitando-se a sua competência a fiscal ização da gestão finda. 

CAPÍTULO VIII 

Disposições Gerais 

~rt. 23° - Dentro da base territorial . a Associação. quando julgar oportuno. 1nstituirá delegacias ou seções para melh 
proteçao dos seus associados. or 

Art. 24° _- Os presentes estatutos poderão ser reformados, desde que a prática indicar essa necessidade. devendo esta 
reforma ser fe1ta por uma Assembléia Geral para esse fim especialmente convocada. estando presente pelo menos do·s t _ 
ços (2/3) dos associados quites. · 1 er 
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Junta Comercial do Ter. Fed. do Amapá- "JUCAP" 

'RESOLUÇlO N• 02/79-JUCAP 

P6g.5 

A PRO V 0: 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

CAP. 
Dispõe sobre a revisão da Tabela de Taxas e Emolumentos da Junta Comercial do Território Federal do Amapá- JU-

O Plenário da Junta Comercial do Território Federal do Amapá, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo art . 16, 11 do Regulamento e art. 10 do Regimento Interno, aprovados pelo Decreto (P} n• 29, de 20.09.1977, do Governo 
do Território Federal do Amapá, 

Considerando as disposições da letra B do item 11 , do art. 11 da Lei 4.726, de 13.07.65, regulamentada pela letra B do 
inciso XII do art. 14 do Decreto Federal 57.651 , de 19.01 .66; 

Considerando que, pela legislação supra, compete à Junta Comercial a organização e encaminhamento à aprovação 
do Exm•. Sr. Governador do Território, a Tabela de Taxas e Emolumentos devidos pelos atos do registro do Comércio e ativi
dades afins e as alterações respectivas; 

Considerando ser da maior conveniência atualizar e consolidar a Tabela de Taxas e Emolumentos da Junta Comercial 
do Território Federal do Amapá, 

RESOLVE: 

Por deliberação unânime de seu Plenário, em Sessão de 06 de setembro de 1979, aprovar a seguinte Tabela de Taxas 
e Emolumentos devidos pela prática de atos de Registro do Comércio e Atividades afins, com aprovação do Exm•. Sr. Gover
nador do Território Federal do Amapá em 01 de outubro de 1979. 

Art. 1• - A Junta Comercial do Território Federal do Amapá procede a correção monetária anual de sua Tabela de Ta-
xas e Emolumentos, adotando para tal fim o valor da ORTN de junho/79 abrangendo: 

I - Taxas: 

a) De Arquivamento 

b) De Registro 

c} De Matricula ou de Habilitação 

d) De Fiscalização 

e) De Cadastro 

f) De Autenticação 

11 - Emolumentos: 

a) Buscas ou Consultas de documentos 

b) Certidões 

c) Oposição ou Recurso 

Art. 2° - A Taxa de Arquivamento de ato constitutivo de Sociedades Comerciais, nacionais ou estrangeiras e das civis 
que se transformarem em comerciais e nos casos de distratos, dissolução, alteração de capital , capital autorizado, transfor
mação, fusão, incorporação, transferência de sede, abertura de fi lial, agência, escritório ou qualquer estabelecimento, 
criação de açã_o ao portador ou debêntures. registro •e alteração de capital de firma individual , é cobrada de acordo com a se
gumte tabela: 

1 -Capital até Cr$ 10.000,00 ..... .. ...... .. . .. ...... . . ................... · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · 
2- Capital de Cr$ 10.000,01 até Cr$ 20.000,00 . . ...... .. ... . ... . ........... · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · 
3- Capital de Cr$ 20.000,01 até Cr$ 30.000,00 ... ..... ..................... · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · 
4 -Capital de Cr$ 30.0.00,01 até Cr$ 50 .000,00 .............. . . ....... ....... · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · 
5- Capital de Cr$ 50.000,01 até Cr$ 75 .000,00 . .......... : ..... . .. . ....... . · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · 
6- Capital de Cr$ 75.000,01 até Cr$100.000,00 . . . ... . . . ......... . .......... · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · 

. 7- Capital de Cr$ 100.000,01 até Cr$ 500.000,00 .... . . . .......... . .............. · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · 
8 - Por fração que exceda Cr$ 500.000,00 ......... .. .......... .... . .. ... · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · 

Até o limite máximo de .. ....... . ........ .... . .................... . ········· · ·············· ·· · 
§ 1o - A Taxa de Arquivamento incide: 

1 - No distrato e na dissolução: sobre a quantia que se repartir entre os sócios ou acionistas. 

Cr$ 207,00 
Cr$ 309,00 
Cr$ 414,00 
Cr$ 635,00 
Cr$ 724,00 
Cr$ 825,00 

Cr$1 .229,00 
Cr$ 516,00 

Cr$2.558,00 

11 - Na alteraçao ae cap1tal: sobre a diferença para mais ou para menos entre o capital registrado e o que se pretende 
registrar. 

111 - Na transformação : sobre a diferença do capital, para mais ou para menos. 
IV - Na fusão: sobre o valor do capital da nova sociedade. 
v - Na incorporação: sobre o valor do acervo incorporado. 
VI - Na criação de obrigações ao portador (debêntures): sobre o valor do empréstimo e, na omissão do valor, sobre 

o Capital Social. 

VIl- Na criação de filial, sucursal , escritório ou qualquer estabelecimento vinculado à matriz, com sede no Brasil ou no 
exterior, a taxa incidirá sobre o capital destacado. Na redução ou aumento deste destaque de capital, a taxa incidirá sobre a 
diferença, para mais ou para menos. 

VIII - Na transferência de sede para o Território Federal do Amapá: sobre o capital social. 

§ 2• - Para arquivamento de todos os documentos traduzidos ou versões por tradutores públicos ou intérpretes comer
ciais, exceto passaportes , certidões de nascimento ou de casamento serão cobradas: 
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Pelo original . ... .... ..... ... ...... .. ........ . .. .............. . .. . .. . ...... .. . .. ...... . ........... . 
Pelas cópias ............... . ... .. . . ..... . ... ........... . ............ .. .... ..... ................. . . 
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Cr$ 51,00 
Cr$ 2,00 

§ 39- Para arquivamento de quaisquer documentos de sociedades comerciais ou firmas individuais em que não hou
ver alteração do capital tais como, emancipações, autorizações, procurações, diplomas, registro de firma social,pub.licações, 
atas de reuniões de diretorias, atas de Assembléias Gerais, sem modificação de capital, anotações de firmas sociais, anota
ções de firmas individuais sem alteração de capital, alterações contratuais sem aumento de capital e outros documentos não 
especificados, será cobrada a taxa de Cr$ 103,50. 

Art. 39- A Taxa de Registro das declarações de firmas incide apenas sobre as firmas individuais e obedece a tabela 
constante do art. 29 supra. 

Parágrafo Único - A Taxa de Registro será cobrada por ocasião: 

I - Da constituição 

11 - Do registro de anotações modificando o capital 

111 - Do cancelamento. 

Art. 49 - Serão cobradas as seguintes taxas de matricula ou habilitação. 

1 - Para tradutores e intérpretes comerciais: 

a) Matricula no. cargo de tradutor ou intérprete ........... . .. . ... . . ........ . .... .. ................... · 
b) Matricula no cargo de preposto . .. ...... . . ......... .. : ........... ....... ..... . . .. ···· .... ······· · · 
c) Cancelamento de matricula .. .. ....... ...... ........... ..... . . . . ... ..... .. .. . ... ·. · · . . . · · · · · · · · · · 

11 - Para leiloeiros: 

a) Titulo de Nomeação .............. . ... ..... .... : . .. ...... . . . . . ... ..... .................. . . ...... . 
b) Titulo de Nomeação de preposto . . . . ... .. . ...... . ....... . ....... , ................ . .............. . 
c) Cancelamento de Titulo .... .. .. .. . . ................................................... . ...... . .. . 

111 - Para gerente : 

a) Carta de gerente ... ..... . .......... . .... . .. . ...... . . .. .. .. .. ........... . ......... . .. ... .. .. . . .. . 
b) Cancelamento .. . ... . ..... ·.· ...... .. ........ .. . . .. ... . .... .. ........ . ... . .... .. . . .. . ..... . . . . .. . 

IV - Para trapicheiros, administradores e fiéis de depósito ou armazém: 

a) Nomeação ..... · ...... . . ... . .... . . . . .... .. . . . ....... ..... ....... ...... . .. ....... .... . . . . . . . . ..... . 
b ) Cancelamento ................ . . ...... ............... ......... ....... .. .. ... . . ......... . . .. . . . . . 

Art. 59 - A Taxa de fiscalização será cobrada: 

I - Aos armazéns gerais, anualmente: 

a) Por transporte de cada leilão efetuado (judicial, extra-judicial ou particular) . ....... . . . ....... . . ...... . 

Cr$ 103,50 
Cr$ 51,00 
Cr$ 51 ,00 

Cr$ 309,00 
Cr$ 207,00 
Cr$ 103,50 

Cr$ 207,00 
Cr$ 103,50 

Cr$ 309,00 
Cr$ 207,00 

Cr$ 207,00 

Art. 69- A Taxa de Cadastro, será cobrada uma só vez, de cada sociedade comercial ou firma ind ividual, no valor de 
Cr$ 207,00. 

Art. 79 - A Taxa de Autenticação será cobrada: 

a) por livros mercantis de até 100 folhas .............. . ....................... . . .. . ... . ........... . . . 
b) Por livros mercantis com mais de 100 folhas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . .... . .. . .. . . . . ............ . 
c) Por documento (cada via) .... . ... . ............ . ... . ........................ . .. ..... ..... . ....... . 

Art. 89 - Os Emolumentos serão cobrados sobre: 

I- Busca ou consu ltas de documentos ................ ...... ................... . . . ......... . .. . ..... . 

11 - Certidões: 

a) - Por certidão requerida . ... . . . . . .. . . . . . ... . .............. . ... ... ... .. . .. .......... . ........... . . 
b)- Por folha datilografada . . . . ... .... . . . .. ..... ... .. . .... ... . .. . . . . ........ . . . ...... . . . ..... . . . .. . . 
c)- Por folha fotocopiada . .... . . .. . . . . . .. .... . .. .. .... .. . . . . . . .... . ... .......... . .. ........... .. . . . 

111- Oposição ou recurso . . .... . . . . . .. . . ........................ . . . . . ...... . . . . .. .. . . ........ . 

Cr$ 51 ,00 
Cr$ 103,50 
Cr$ 10,50 

Cr$ 21 ,00 

Cr$ 51,00 
Cr$ 15,00 
Cr$ 25,00 
Cr$ 103,50 

Art. 99
- As Taxas e Emolumentos cobrado~ pela Junta Comercial do Território Federal do Amapá, serao recolhidos di

retamente ao Banco do Brasil S.A. , Agência em Macapá, à conta da receita da JUCAP, mediante guia próprio. 

Art. 109 - Esta Resoh.ição entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário e, em es
pecial, a Resolução 01 /78, de 26 de janeiro de 1978. 

Sala das Sessões Plenárias da Junta Comercial do Território Federal do Amapá, em 06 de setembro de 1979. 

ABDALLAH HOUAT 
Presidente - JUCAP 


	

